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Estado do Acre 
Assemble/a Legislativa 

Gab/nete do Deputado ROBERTO DUARTE 

~0 

INDIcAcA0 No  !2 %' 	/2019 

Indicamos a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do 
Estado do Acre, corn fundamentaçâo no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 
Regimento Inferno desta Casa Legislativa, que seja encaminhado a presente 
indicaçao Legislativa ao Govemo do Estado do Acre para que a Secretaria de 
Educaçao, Cultura e Esporte - SEE, providencie, de forma emergencial, 0 
encaminhamento de urn vigilante por plantão, uma merendeira, urn porteiro, urn 
apoio, urn bibliotecário; bern como a instataçâo de monitoramento corn 
cameras na Escola Agnaldo Moreno, localizada na Estrada Quixadá, Km 8, 
Ramal Boa Agua, no municIpio de Rio Branco, Acre. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 15 
de outubro de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 
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